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PORTARIA N° 114/2022 SEMAD-PMA 

 

 O Prefeito do Município de Anapu, no uso das atribuições legais, e com 

fundamento no Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Anapu.  

 

 RESOLVE:   

 

 Art. 1º. – Conceder LICENÇA MATERNIDADE  à servidora Sra. THAYS 

RAIANE DEODATO PEREIRA , ocupante do cargo efetivo de COORDENADORA 

ADMINISTRATIVA, DAS - 7, lotada na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º. – O período de LICENÇA MATERNIDADE é de 180 (cento e 
oitenta) dias, período 14/12/2021 a 13/06/2022. 
   

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 14 de dezembro de 2021. 

 
 Art. 4º. – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Anapu, em 25 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 

 

 
Aelton Fonseca Silva 

Prefeito Municipal 
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